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JUSTIFICATIVA

1- DA RAZÃO DA ESCOLHA

Quanto à razão para a escolha do contratado (art. 72, VI), esta deverá ser apresentada
à luz dos préstimos do artista e da necessidade pública que se pretende atender, resguardada a

impessoalidade no processo de escolha, que se encontra atrelada à demonstração de que o
profissional a ser contratado é consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Diante da compreensão de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não
representa mera liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administração Pública devem
ser devidamente motivados, apontados os fundamentos que justificam a opção daquele
profissional, em específico, inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à luz da

compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser contratado e a finalidade cultural
específica do evento44

Deve-se ter em mente que a consagração do artista a ser contratado se constitui em
pré-requisito à contratação e não critério de seleção, conforme bem anota Joel de Menezes
Niebuhr*: |

Importa sublinhar que a consagração não é critério para escolher o artista a ser
contratado, porém pré-requisito. Todos os consagrados podem ser contratados, o

que não leva a dizer que o mais consagrado é quem deve ser o contratado. O

interesse público não depende exclusivamente da consagração; por oposto, deve
dispensar atenção especial aquilo que não é tão consagrado, especialmente aos
olhos do público, para lhes alargar a cultura e o próprio conhecimento artístico,
refutando a linha homogênea imposta pela mídia

44 Nesse tocante, novamente precisos os ensinamentos de Marçal Justen Filho (op. cit., p. 635): “(...) não se admite
que uma festa popular envolva a contratação direta de um cantor lírico, pois as preferências artísticas dos
frequentadores não serão satisfeitas através de uma ópera. A recíproca é verdadeira. '

45 NIEBUHR, Joel de Menezes. DispensaeInexigibilidade de Licitação Pública. 4. ED., Belo Horizonte: Fórum, 2015.
Disponível em: https://www forumconhecimento.com.br/livro/1 189. Acesso em: 15.11.2021. p, 190

2- DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO.

No tocante à justificativa de preço, é válido registrar que cabe ao gestor contratante
demonstrar a compatibilidade do preço contratado com os hodiernamente praticados no
mercado.

A prudência com a realização de despesas por parte do Poder Público relaciona-se
intrinsecamente com o dever de que as contratações públicas, derivadas de procedimento
licitatório, de sua dispensa ou inexigibilidade, sejam procedidas de pesquisa de preços, em
obséquio ao princípio republicano (art. 1.”, caput , da CF) e aos corolários da eficiência e

OND.
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economicidade. Nesse sentido, colhe-se o julgado do TCU AC-2324-26/08-1, Sessão: 30/07/08,
Relator: Ministro MARCOS BEMQUERER, Tomada e Prestação de Contas - Iniciativa Própria46,
anterior à Lei Federal n” 14.133/2021, porém, plenamente aplicável ao regime estatuído na
nova Lei.

Nesse particular, alerta-se que os contratos decorrentes de afastamento de licitação
costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é recomendável
que a Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para a demonstração da
razoabilidade dos preços, visando afastar eventuais questionamentos que apontem para
superfaturamento e comprometam a eficácia do ajuste.

Nesse sentido, colhe-se o entendimento do TCU, anterior à Lei Federal nº 14.133/2021,
porém plenamente condizente com o novo marco legal: “/4 realização de uma avaliação técnica
e econômica adequada ganha importância na contratação direta, que não está sujeita às
correções e ajustes de valores possíveis de se alcançar, ao menos em tese, numa concorrência
perfeita”””.

É importante que se atente para que a pesquisa de preços que dará suporte à

justificativa de preço se dê nos moldes do termo de referência, considerando exatamente as
especificações do objeto, a fim de preservar a fidelidade dos preços pesquisados em relação à

aquisição almejada.

O parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio prestador do
serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais do artista que justificam
sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação, sendo inadequado o comparativo de
preços com outros profissionais, ainda que do mesmo ramo artístico. Neste sentido foi realizado
pesquisas contratuais da própria banda e de outras, para confirmação de compatibilidade com
preços praticados no mercado pela proponente NATHALIA GONÇALVES ROSA, onde a mesma
com Contrato nº120/2023 no município de Florestópolis-PR, , a Banda Café SOCIETY LTDA

Contrato n295/2023 no município de Florestópolis, a Dupla Mariana e Matheus Contrato
nº92/2023 no município de Bela Vista do Paraiso, firmaram contratos de valores próximos ao
praticado pela Empresária Nathalia Gonçalves Rosa, assim confirmando valores compatíveis de
mercado.

Concluída a etapa de pesquisa de preços, os autos deverão ser encaminhados à

Secretaria de Estado de Administração (SAD) para a análise das informações formuladas pela
área demandante
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